
# ## # #### #

Sócio n.º

Local de Trabalho Telef.

Residência

Código Postal - Telef.

Endereço de correio electrónico

BANCO: AGÊNCIA

IBAN: 

LIVRO AUTOR PREÇO

Categoria

COMPARTICIPAÇÃO EM LIVROS TÉCNICOS

Nome do Sócio

Os sócios deverão enviar à Direção Distrital/Regional respetiva, até ao dia 31 de Outubro de cada ano civil, 

as faturas comprovativas da compra dos elementos referidos no artigo 1.º, respeitantes aos 12 meses 

anteriores.                                                                                        

As faturas deverão ser emitidas em nome do sócio adquirente devendo constar no verso de cada uma delas 

o número de Sócio e a sua assinatura bem como evidenciar de forma clara e inequívoca que as aquisições 

são de carácter Técnico Profissional.

_________________________________, _____ de ________________________ de _____

TOTAL

__________________________________________________

P T 5 0


	Nome do Sócio: 
	Sócio n: 
	Categoria: 
	Local de Trabalho: 
	Telef: 
	Residência: 
	fill_39: 
	undefined: 
	Telef_2: 
	Endereço de correio electrónico: 
	BANCO: 
	AGÊNCIA: 
	undefined_2: 
	undefined_3: 
	undefined_4: 
	undefined_5: 
	undefined_6: 
	undefined_7: 
	undefined_8: 
	undefined_9: 
	undefined_10: 
	undefined_11: 
	undefined_12: 
	undefined_13: 
	undefined_14: 
	undefined_15: 
	undefined_16: 
	undefined_17: 
	undefined_18: 
	undefined_19: 
	undefined_20: 
	undefined_21: 
	undefined_22: 
	undefined_23: 0
	undefined_24: 
	undefined_25: 
	de: 
	de_2: 
	Text17: 
	0: 

	Text18: 
	IMPRIMIR: 
	GRAVAR: 
	INFO: APÓS O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS, DEVERÁ PROCEDER Á SUA IMPRESSÃO, ASSINATURA E REMESSA PARA O STI, ACOMPANHADO DA(S) RESPETIVA(S) FATURA(S).MAIS SE INFORMA QUE PODE SER ENVIADO POR MAIL, PARA geral@stimpostos.pt.


